
EMENDA Nº           – PLEN 
(ao PLS nº 38 de 2017) 

Dê-se a seguinte redação ao § 3º e acrescente-se os §§ 10 a 12 ao art. 
452-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, na forma do Projeto de Lei da Câmara nº 38 de 2017: 

“Art. 452-A. ..................................................... 
.......................................................................... 

§ 3º A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para fins 
do contrato de trabalho intermitente nem caracteriza falta ou motivo para 
sanção contratual. 

.......................................................................... 

§ 10. O contrato de trabalho preverá os períodos do dia em que o 
trabalhador poderá ser convocado, vedada a convocação para mais de um 
período do mesmo dia que resulte na disponibilização não remunerada do 
trabalhador durante os intervalos entre tais períodos. 

§ 11. O período adicional em horário subsequente ao da convocação 
dependerá da concordância do empregado e será considerado hora 
extraordinária. 

§ 12. É vedada a recontratação para prestação de trabalho 
intermitente de empregado dispensado de contrato por tempo indeterminado 
com o mesmo empregador nos últimos dezoito meses.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

É preciso regulamentar bem o trabalho intermitente, para evitar que o 
trabalhador fique totalmente à disposição do empregador, mas sem remuneração. 

Um exemplo é o contrato que não defina horário diário do serviço, 
podendo o empregador convocar o trabalhador a qualquer hora do dia, o que 
atrapalharia este a programar sua vida, para ir a um curso a outro emprego. Outro 
é a convocação para o trabalho das 10 às 11 h e depois das 15 às 16 h do mesmo 
dia, ficando o empregado com dificuldade de retorno à sua residência à 
disponibilidade da empresa entre 11 e 15 h, sem receber por isso. 

É interessante prever também que a recusa da oferta não caracteriza 
falta ou motivo para sanção contratual e que a extensão do período intermitente 
dependerá da concordância do empregado e representará hora extra. 
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É preciso ainda desestimular a substituição de contratos por tempo 
indeterminado por contratos intermitentes, evitando a precarização do trabalho, 
daí nossa sugestão da quarentena de dezoito meses. 

 
Sala das Sessões, 
 

 
 Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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